
 

 

 

TERMO DE ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

SISTEMA HÍDRICO POÇO BRANCO (RN) 

Bacia Hidrográfica do Rio Ceará-Mirim 

Objetivo:  Alocação de Água do sistema hídrico formado pelo reservatório Poço Branco 
e pelo rio Ceará Mirim a jusante até a Fazenda Tahim. 

 
Vigência: agosto de 2020 a junho de 2021. 
 
Data e local:  Reunião realizada em 30 julho e 03 de agosto de 2020, excepcionalmente 

por teleconferência em razão da pandemia de Covid-19, conforme Portaria 
ANA nº 104/2020. 

 
Participantes: Conforme gravação das reuniões em áudio e vídeo, disponíveis em 

https://www.ana.gov.br/regulacao/resolucoes-e-normativos/regras-
especiais-de-uso-da-agua. 

 
Pauta da reunião: I – Alocação de Água 2019/2020 - compromissos e ações; II – Marco 

Regulatório; III - Alocação de Água 2020/2021; IV – Ações para efetivação 
da Alocação de Água; V - Comissão de Acompanhamento da Alocação. 

1. SITUAÇÃO REGULATÓRIA E HIDROLÓGICA 

1.1. Cota e volume do açude Poço Branco (30/07/20): 63,34m e 31,63hm3 (24,84%). 

2. ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

2.1.  As condições de uso e operação do reservatório Poço Branco ficam limitadas ao definido na 
Tabela 1, conforme procedimentos definidos no item 2.2. 

TABELA 1 – Vazões médias anuais e condições de uso – Poço Branco - 2020/2021 

Finalidade Vazão média (L/s) 

Usos entorno do açude 5,0 

Defluência a jusante Mínima Média Máxima 

Agosto/2020 0 0 150 

Setembro/2020 150 200 240 

Outubro/2020 150 200 240 

Novembro/2020 150 200 240 

Dezembro/2020 300 300 350 

Janeiro/2021 300 300 350 

Fevereiro/2021 100 100 200 

Março/2021 0 0 0 

Abril/2021 0 0 0 

Maio/2021 0 0 0 

Junho/2021 0 0 0 
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2.2. Procedimento para operação da defluência a jusante do reservatório Poço Branco: 

2.2.1. Monitoramento semanal da régua e defluência a jusante da barragem localizada entre 
as fazendas Tahim e Pituassu, às coordenadas 05º36’18,26” Sul e 35º31’01,12” Oeste. 

2.2.2. Avaliação pela Comissão de Acompanhamento da Alocação da necessidade de ajuste 
na vazão defluente. 

2.2.3. Solicitação ao DNOCS e ao IGARN para procedimento de ajuste e medição da 
defluência a jusante com 1 (uma) semana de antecedência. 

2.2.4.  Informação à ANA por meio do e-mail comar@ana.gov.br imediatamente após 
realização do ajuste da vazão defluente. 

2.3. As vazões da Tabela 1 referem-se ao volume médio mensal durante o período da alocação.  

2.4. Alterações nos valores alocados não previstos na Tabela 1 poderão ser solicitadas à ANA a 
qualquer tempo, desde que aprovadas previamente pela Comissão de Acompanhamento da 
Alocação. 

3. ENCAMINHAMENTOS PARA EFETIVAÇÃO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 

3.1. Os compromissos e ações para efetivação da alocação de água do sistema hídrico Poço 
Branco constam nas Tabelas 2 e 3. 

TABELA 2 – Compromissos e Ações – 2020/2021 

ITEM ATIVIDADE RESPONSÁVEL 
PRAZO / 

PERIODICIDADE 

1 MONITORAMENTO 

1.1 Monitoramento das cotas do reservatório ANA Diária 

1.2 Monitoramento do valor observado na régua 
instalada na barragem entre as Fazendas 
Tahim e Pituassu 

IGARN / Usuários 
(Tennyson) 

Semanal 

1.3 Volumes captados mensalmente a jusante do 
Poço Branco nos anos anteriores 

IGARN Agosto 2020 

1.4 Volumes captados mensalmente Taipu Aquicultura, 
Fazendas Tahim e 
Pituassu, Ceará-

Mirim Agroindústria 

Mensal 

1.5 Estimativa de vazões captadas mensalmente 
pelo consumo de energia 

ANA 2021 

2 INSTRUMENTAÇÃO 

2.1 Instalação de medidor ultrassônico de vazões 
defluentes do reservatório Poço Branco 

DNOCS 2020 

2.2 Verificação de apoio da ANA para a 
recuperação do medidor ultrassônico de vazões 
do IGARN 

ANA 2020 

3 REGULAÇÃO DE USOS 

3.1 Marco regulatório com definição de volumes de 
espera contra inundações e condições de uso 
das águas do reservatório e do rio Ceará Mirim 

ANA / IGARN 2020 
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TABELA 3 – Compromissos e Ações – 2020/2021 

ITEM ATIVIDADE RESPONSÁVEL 
PRAZO / 

PERIODICIDADE 

4 OUTRAS AÇÕES 

4.1 Identificação de usos prioritários a jusante do 
reservatório até a Fazenda Tahim 

CBH Ceará Mirim Agosto 2020 

4.2 Levantamento de estudos hidrológicos 
existentes para a bacia do rio Ceará-Mirim, 
principalmente para a jusante do Poço Branco 

ANA / IGARN / 
SEMARH-RN / CBH 

Ceará Mirim 

Agosto 2020 

4.3 Levantamento de demandas no rio Ceará-
Mirim, a jusante do Poço Branco 

IGARN / SEMARH-
RN / CBH Ceará 

Mirim 

Agosto 2020 

4.4 Proposta de Plano para a gestão integrada do 
vale do rio Ceará-Mirim da barragem à foz 

ANA / IGARN / 
CAAA e CBH-Ceará 

Mirim 

 

2020 

 

3.2. As informações apresentadas nas Tabelas 2 e 3, cujos prazos não estão nelas definidos, 
devem ser encaminhadas mensalmente à ANA até o dia 5 do mês subsequente também para 
o endereço eletrônico comar@ana.gov.br. 

3.3. A ANA divulgará mensalmente, até o 10º dia útil do mês subsequente, Boletim de 
Acompanhamento deste Termo de Alocação, além de disponibilizá-lo no  endereço eletrônico 
https://www.ana.gov.br/regulacao/resolucoes-e-normativos/regras-especiais-de-uso-da-
agua. 

 
4. COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 

4.1. Fica instituída a Comissão de Acompanhamento da Alocação de Água do Sistema Hídrico 
Poço Branco, cujos membros encontram-se relacionados na Tabela 4, com as seguintes 
atribuições: 

a) receber, avaliar e difundir os Boletins de Acompanhamento da Alocação; 

b) acompanhar o cumprimento dos compromissos para efetivação da Alocação; e 

c) propor à COMAR ajustes na Alocação 2020/2021 ao final da estiagem, caso necessário. 
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TABELA 4 – Comissão de Acompanhamento da Alocação de Água 2020 / 2021 

NOME ENTIDADE E-MAIL TELEFONE 

Herbert Dantas 
(coordenador) 

CBH Ceará 
Mirim 

hrbrtjr@hotmail.com (84) 99981-
0136 

José Maria Gomes 
 (Titular) 

DNOCS josemariagomes@gma
il.com 

(84) 99984-
9162 

Antonio Righetto 
      (Titular) 

IGARN antmarrig@yahoo.com
.br 

(84) 99418-
3760 

Vera Lúcia Rodrigues 
Cirilo  

(Suplente) 

IGARN) veracirilo16@gmail.co
m 

(84) 99988-
9196 

Carlos Nobre de Oliveira 
(Titular) 

SEMARH-RN semarh@rn.gov.br (84) 3232-
2400 

André Luiz Bezerra da 
Silva (Suplente) 

SEMARH albs_2004@hotmail.co
m 

(84) 99667-
2822 

Manoel Gabi Pereira 
(Titular) 

SAPE mgabifogo@gmail.com (84) 99126-
7035 

Franciscode Paula Corcino 
ChicoDino (Suplente)  

SAPE chicocaicara@gmail.co
m 

(84) 99129-
4422 

Davi da Silva Pinheiro  
(Titular) 

Col. Pescadores colonia001z43@hotma
il.com 

(84) 98857-
8150 

Tennyson de Queiroz 
Bacurau (Titular) 

Aquicultura 
Pituassu 

tennysonbacurau@gm
ail.com 

(84) 98155-
0078 

Joaquim Faustino de 
Souza 

(Suplente) 

Aquicultura 
Ceará-Mirim 

joaquimcamarao@hot
mail.com 

(84) 98794-
1505 

Rodrigo Marques Lucas de 
Araújo (Titular) 

Poder Público 
CM Poço 
Branco 

rodrigolicas@gmail.co
m 

(84) 98806- 
4137 

Waldemar Horácio de Gois 
Neto (Suplente) 

Prefeitura de 
Poço Branco 

prefeito@prefeiturapoc
obranco.com.br 

(84) 98749-
5498 

Djalma Ferreira da Cruz 
(Suplente)  

Poder Público 
Prefeitura  

Taipu 

djalmacruz304@gmail.
com  

(84) 99165-
3820 

Laércio Barbalho da Cruz 
(Titular) 

Câm. Municipal 
de Taipu 

advbarbalhodacruz@y
ahoo.com.br 

(84) 99136-
8788 
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Este Termo de Alocação de Água registra os encaminhamentos da reunião de Alocação de 

Água, tendo sido lavrado pelo representante da ANA e será encaminhado aos órgãos reguladores do 
uso dos recursos hídricos, aos presentes a todas as reuniões de alocação já realizadas, aos membros 
do CBH Ceará-Mirim e aos demais membros da Comissão de Acompanhamento da Alocação de 
Água. 

 
 

Brasília (DF), 04 de agosto de 2020. 
 
 
 

(assinado eletronicamente)  
WILDE CARDOSO GONTIJO JÚNIOR 

Coordenador de Marcos Regulatórios e Alocação de Água 
 
 

Aprovo este Termo de Alocação de Alocação de Água, inclusive os limites, regras e condições de uso 
de recursos hídricos e de operação do reservatório. 

O descumprimento dos limites, regras e condições de uso de recursos hídricos e de operação do 
reservatório definidos neste Termo de Alocação de Água sujeita os responsáveis às penalidades 
previstas na legislação pertinente. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES 

Superintendente de Regulação 
 
 

Anexo I – Convite para a reunião de Alocação de Água 
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CONVITE PARA ALOCAÇÃO DE ÁGUA 2020/2021 
SISTEMA HÍDRICO POÇO BRANCO 

A Superintendência de Regulação convida os interessados a participarem do processo 
de Alocação de Água para o sistema hídrico Poço Branco, conforme orientações a 
seguir. 
 
Pauta: 

I. Alocação de Água 2019/2020 – compromissos e ações 
II. Alocação de Água 2020/2021 – cenários 

III. Ações para efetivar a alocação de água 
a. Discussão sobre uso do reservatório para controle de enchentes 
b. Marco Regulatório 
c. Definição de estratégia para a limpeza do rio Ceará Mirim 

IV. Comissão de Acompanhamento da Alocação - CAAA 
V. Termo de Alocação de Água 

 
Para a tomada de decisão, serão realizadas duas reuniões por videoconferência com 
interessados no uso dos recursos hídricos desse sistema, dentre usuários, operadores 
dos reservatórios, membros do Comitê da Bacia e de órgãos competentes na 
temática. 
 
1ª reunião – apresentação e debate das propostas 
Data/hora: 30/07/2020 – 09:00h 
 
2ª reunião – tomada de decisão sobre a alocação de água 
Data/hora: 03/08/2020 – 09:00h 
 

 No intervalo entre as reuniões, os participantes deverão discutir com seus pares os 
cenários propostos para a alocação e os compromissos a serem assumidos para a 
efetivação da Alocação de Água. 

 O LINK para acesso à videoconferência será enviado por e-mail ou WhatsApp até 
dia 17 de julho de 2020. Os interessados que não receberem esse LINK até esta 
data, deverão contatar a ANA pelo e-mail comar@ana.gov.br ou no telefone 
(61)99297-1020  
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